
Feira dos Pinhões 2018 
27 e 28 de janeiro 

 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 
 
 

(Campos a preencher pelo Município) 

 

(Campos a preencher pelo Participante) 
 
 

 

Nota: Este Formulário deverá ser enviado para os endereços eletrónicos geral@cm-ansiao.pt; 
turismo@cm-ansiao.pt; para o endereço postal Pelouro da Cultura do Município de Ansião, 
Praça do Município, 3240-143 Ansião; ou entregue no Balcão de Atendimento do Município de 
Ansião até 5 de janeiro de 2018. A disponibilização dos espaços far-se-á de acordo com os 
critérios enunciados no Regulamento de Participação, já disponível no portal do município. 

Número de Inscrição: Data de Entrada: / / 

Nome: 

Morada: 

Responsável:  

Cód. Postal:       -                                         Concelho:  

Telemóvel:            Telefone: E-mail: 

Tipo de atividade (sítio da internet/ Facebook ou breve descrição): 

 

 

Produtos a comercializar: 

Observações (informação importante para a organização – necessidades especiais do 
stand): 

mailto:geral@cm-ansiao.pt
mailto:turismo@cm-ansiao.pt


 

Feira dos Pinhões 2018 

27 e 28 de janeiro 

 

REGULAMENTO DE PARTICIPAÇÃO 
 

Artigo 1.º 
 

Âmbito e Objetivos 

O presente documento visa regulamentar a Feira dos Pinhões 2018, inserida no âmbito das 
atividades de dinamização do Turismo e da Cultura do concelho de Ansião. 

Esta iniciativa tem como principal objetivo promover os produtos endógenos de toda a sub- 
região de Sicó. 

 
Artigo 2.º 

 
Realização 

1) A Feira dos Pinhões 2018 realizar-se-á nos dias 27 e 28 de janeiro de 2018 (sábado e 
domingo); 

2) O local de realização deste evento será a Praça do Município de Ansião e ruas adjacentes. 
 

Artigo 3.º 
 

Condições de Participação 

1) Podem participar nesta mostra vendedores de frutos secos, padarias/ pastelarias e 
produtores de doces, compotas e licores de Sicó, queijo Rabaçal, vinho Terras de Sicó, mel 
Serra de Sicó, azeite Terras de Sicó, enchidos Sabores de Sicó e artesanato típico, com 
sede nos municípios da sub-região de Sicó; 

2) A participação dos inscritos será sujeita a seleção, sendo privilegiados os expositores dos 
produtos enumerados no ponto anterior. 

 
Artigo 4.º 

 
Inscrições e Seleção 

1) As inscrições devem ser efetuadas através do Formulário de Inscrição anexo a este 
Regulamento. O seu preenchimento e entrega constituem formalidade obrigatória para a 
participação no certame; 

2) A inscrição deverá ser remetida para os endereços eletrónicos geral@cm-ansiao.pt; 
turismo@cm-ansiao.pt; para o endereço postal Pelouro da Cultura do Município de 
Ansião, Praça do Município, 3240-143 Ansião; ou entregue no Balcão de Atendimento dos 
Paços do Concelho até ao dia 5 de janeiro de 2018; 

3) O número de participantes é limitado ao espaço existente, pelo que serão aceites de 
acordo com: 
a) os critérios indicados no número 1 do Art.º 3º; 
b) a ordem de entrada nos nossos serviços. 

4)     Após a seleção dos inscritos, será feita uma comunicação por escrito aos selecionados, 
referente à sua participação, até ao dia 12 de janeiro de 2018. 

 

mailto:geral@cm-ansiao.pt
mailto:turismo@cm-ansiao.pt


Artigo 5.º 
 

Condições Técnicas 

1) A organização fornecerá um stand com as dimensões 3m x 3m num espaço coberto; 
2) A montagem da estrutura dos stands é da responsabilidade do Município de Ansião; 
3) Os expositores não poderão ceder a qualquer título, oneroso ou gratuito, o direito de 

ocupação dos stands sem prévia autorização escrita da Câmara Municipal; 
4) A localização do espaço cedido é da responsabilidade da Câmara Municipal de Ansião, de 

acordo com os interesses e objetivos do evento; 
5) A Câmara Municipal de Ansião pode alterar a localização, área ou disposição do espaço 

concedido, de acordo com os interesses e objetivos do evento. 
 

Artigo 6.º 
 

Horários 
 

1) O horário de funcionamento da feira será o seguinte: 
Sábado: das 9h00 às 19h00; 

Domingo: das 9h00 às 20h00; 

2) A ocupação e a decoração dos stands deverão ser feitas entre as 18h00m e as 24h00m do 
dia 26 de janeiro e as 07h00 e as 09h00 do dia 27 de Janeiro, sendo da responsabilidade 
do expositor a colocação de bancadas ou mesas para o efeito. 

Artigo 7.º 
 

Condições de funcionamento 
 

1) A manutenção e higiene dos produtos alimentares são da inteira responsabilidade de cada 
expositor, devendo este cumprir todas as regras previstas na lei; 

2) Os participantes deverão trazer todos os produtos devidamente acondicionados, para 
proceder à venda dos mesmos em condições de segurança; 

3) Os preços dos produtos deverão ser afixados; 
4) Após o final da feira, todo o material deverá ser levantado pelo participante até às 

23h30m do dia 28 de janeiro; 
5) A Câmara Municipal de Ansião não se responsabiliza por qualquer dano ou perda após 

esta hora. 
 

Artigo 8.º 
 

Disposições Finais 

1) É expressamente proibido aos expositores fazer propaganda sonora, podendo, contudo, 
exibir publicidade escrita (cartões, folhetos, …); 

2) A inscrição do expositor obriga-o à aceitação declarada e tácita de todos os artigos do 
presente Regulamento, bem como ao seu cumprimento; 

3) A desistência por parte do participante deverá ser comunicada à organização até oito dias 
antes da data de início do evento. Em caso de incumprimento, poderá o participante ser 
excluído de futuros eventos organizados pelo Município de Ansião; 

4) As dúvidas e os casos omissos suscitados pela aplicação deste Regulamento serão 
devidamente tratados pela organização. 


